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INDICAÇÃO  Nº  212,  DE  2003

Temos recebido reclamações de munícipes de Carapicuíba, Barueri e Santana do Parnaíba, os quais nos alertam sobre a situação alarmante vivenciada por esses municípios, que vêm recebendo lixo contaminado.

Trata-se de resíduo dos Rios Pinheiros e Tietê, que vêm sendo despejados na região dos municípios mencionados, em total desrespeito às normas ambientais, além de representar sérios riscos à saúde.

Entendemos que os órgãos estaduais competentes para atuar nessa área não devem ficar inertes e alheios à situação, razão pela qual estamos encaminhando ao Senhor Governador a seguinte indicação:

Indicamos, nos termos regimentais, se digne o Chefe do Poder Executivo determinar as necessárias providências, através dos órgãos competentes, visando evitar que o lixo contaminado, oriundo dos resíduos dos Rios Pinheiros e Tietê, seja depositado na região dos Municípios de Carapicuíba, Barueri e Santana do Parnaíba.
Sala das Sessões, em 17/03/2003

a) ANTONIO SALIM CURIATI
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